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NOTA INFORMATIVA 
                                                       CARNAVAL 2010 
 
O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ , por intermédio da Secretaria de Estado de 
Cultura, informa aos interessados, em especial, aos Senhores Prefeitos Municipais e os 
Senhores Dirigentes de Escolas de Samba, Ligas, Blocos, Agremiações e Associações 
Carnavalescas da capital e do interior do Estado, que foram prorrogados os pedidos 
de eventual apoio financeiro para o Carnaval 2010, até o dia 25 de janeiro do 
presente ano.  Os pedidos estarão sujeitos a disponibilidade orçamentária e financeira 
da Secretaria, sendo que as solicitações de auxílio deverão ser instruídas com os 
seguintes documentos: 
 
01 - REQUERIMENTO em papel timbrado da Entidade, dirigido ao Secretário de 
Estado de Cultura, solicitando o auxílio financeiro; 
02 - Projeto com PLANO DE APLICAÇÃO dos recursos; 
03 - Atas Registradas de CONSTITUIÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE da atual Diretoria; 
04 – Cópia do ESTATUTO devidamente registrado; 
05 - Cópia do CARTÃO DO CNPJ/MF do órgão, entidade ou prefeitura; 
06 - Certidão Negativa do FGTS/INSS e Receita Federal; 
07 – Prova de REGULARIDADE COM A RECEITA FEDERAL; 
08 - Certidão Negativa do TCE e TCM; 
09 - Cópia da RG, CPF/MF, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, FONE do 
representante legal do órgão, entidade ou prefeitura; 
10 - Extrato da CONTA BANCÁRIA , específica do BANPARÁ;  
11 – DIPLOMA, TERMO DE POSSE  e, ainda, CERTIDÃO DO IASEP  (documentação 
específica para Prefeituras); 

 
A documentação exigida destina-se a regular instrução processual nos moldes 
recomendados pelo Tribunal de Contas e Auditoria Geral do Estado, permitindo - com 
segurança - afirmar que as despesas realizadas correspondem ao objeto do 
requerimento. Vale salientar, que a ausência no todo ou em parte da documentação 
exigida para celebração de convênio implicará no INDEFERIMENTO DO PEDIDO.                 
 

Belém, 18 de Janeiro de 2010. 
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